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GABINETE DO VEREADOR EDJAILSON DA CARU FORRÓ 
 

 

REQUERIMENTO /2017 

Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, 

que seja dirigido veemente apelo à Exma. Sr.ª Prefeita de Caruaru, Raquel Lyra, extensivo 

ao Secretário de Educação, Sr.º Rubenildo Ferreira de Moura, para que se estude a 

possibilidade de implantação do Programa de Educação de Jovens e Adultos (EJA), na 

Escola Municipal localizada nos Residenciais Luiz Bezerra Torres I e II, nesta cidade, 

conforme justificativa a seguir: 

JUSTIFICATIVA 

O FATO: Em diálogo com os moradores dos Residenciais Luiz Bezerra Torres I e II, que 

possuem, juntos, cerca de 2.400 famílias, foi constatada uma grande demanda da 

comunidade no que se refere à implantação do Programa de Educação de Jovens e Adultos 

(EJA) na Escola Municipal localizada nesta região. Isto traria inúmeras possibilidades 

principalmente para os moradores que exercem atividades laborais durante o dia, que 

atualmente encontram dificuldades em se matricular em outras unidades educacionais 

devido à distância que este residencial apresenta em relação aos centros urbanos da nossa 

cidade – principalmente para quem depende de transporte público. 

De acordo com a Lei Federal de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) - Lei nº 9.394/96 – a 

modalidade de ensino noturno denominada de Educação de Jovens e Adultos (EJA), passa 

a ser uma modalidade de educação básica nas etapas de Ensino Fundamental e Médio, que 

tem como objetivo não somente alfabetizar os jovens e adultos, mas também fornecer 

oportunidades de escolarização no ensino regular. Proporcionando uma educação que 

possibilita a alfabetização, o desenvolvimento do senso crítico, o acesso à cultura, não só 

escrita, mas também ás informações das quais foram privados devido à exclusão escolar, 

além da preparação para o mercado de trabalho. O art.37, §2º da mesma lei determina que 

o Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador na escola, 

mediante ações integradas e complementares entre si. A realização de ações como esta se 

faz necessária no atual cenário de globalização e inovação tecnológica em que vivemos, 

onde sempre se exige mais das pessoas, e aqueles que não tiveram oportunidades de 

estudar na idade certa sentem a necessidade de voltar à rede de ensino. 

Dê Ciência: Aos citados, a todos os órgãos da imprensa em geral. 
- E-mail institucional da Secretaria de Educação: rubenildo.moura@caruaru.pe.gov.br 

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 12 de dezembro de 2017. 

Vereador EDJAILSON DA CARU FORRÓ 
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